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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 467, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeada através da portaria 1.984 de 22.11.2021, publicada no DOU em 23.11.2021,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria - Ifes, e
considerando o contido no OFÍCIO Nº 3 / 2024 - VNI-NAPNE,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Núcleo de
Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas - Napne do Campus Venda Nova do
Imigrante:

NOME
MATRÍCULA

SIAPE FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

IASMYN SANTOS
FERREIRA

3006701 COORDENAÇÃO 20H

ANA LUCIA
ZANCANELLA DEBONA
TOLEDO

2021871
COORDENAÇÃO
ADJUNTA 6H

ALEX CALDAS SIMÕES 1986358 SECRETÁRIO 4H

ELAINE BORGES DA
SILVA SUETH

2915223 MEMBRO 4H

ANTONIO CARLOS
BARBOSA JUNIOR

3405840 MEMBRO 4H

TASSIA NATI 3122004 MEMBRO 4H

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e substitui a PORTARIA Nº 440, DE
1 DE NOVEMBRO DE 2023.

  
MAÍRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA

Diretora-Geral
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